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PRORROGAÇÃO DE TEMPO PARA CONCLUSÃO DO CURSO 
 

Prorrogação de tempo de conclusão do curso 
Arts. 23, 24 e 25 da Resolução nº 177/12 

 

 
 

  

O aluno protocola formulário 
de prorrogação de tempo para 

conclusão de curso

O Protocolo forma processo e 
encaminha os autos ao 
Coordenador do Curso

O Coordenador se manifesta 
pelo deferimento (ou 

indeferimento), homologando 
(ou não) a proposta de 

integralização curricular

O Coordenador do Curso 
encaminha os autos à 

DCA/DAA

A DCA/DAA instrui o processo 
atestando a situação do aluno

A DCA/DAA destaca: o tempo 
restante para a conclusão do 

curso, os componentes 
curriculares não integralizados 

e os trancamentos 

A DCA/DAA encaminha os 
autos à Secretaria da CAMEN

A CAMEN decide e encaminha 
os autos à DCA/DAA, para 

efetivar o registro


